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Em atendimento ao art. 72, inciso VIII, da Lei Federal 14.133/21 e no uso das minhas atribuições legais enquanto Prefeita do Município de Pau dos Ferros/RN, AUTORIZO a Dispensa de Licitação nº 7/2026-0008, que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE PALESTRAS E OFICINAS NO ÂMBITO DA JORNADA PEDAGÓGICA 2026 DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, VISANDO ANTENDER ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAU DOS FERROS/RN, JUNTO AOS EDUCADORES E DEMAIS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO , fundamentada no Art. 75, inciso II, do diploma legal supramencionado, adjudicando em favor da seguinte empresa:  JSD CONSULTORIA EDUCACIONAL, inscrita no CNPJ nº 43.643.616/0001-93, no total valor de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais), conforme documentações comprobatórias do procedimento, em anexo.

Ato contínuo, publique-se.



Pau dos Ferros/RN, 30 de janeiro de 2026.


	

___________________________________
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO
PREFEITA
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